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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

Objeto: Aquisição de 10 (DEZ) POLTRONAS HOSPITALARES ao PAI – Pronto 

Atendimento Imediato do município de Engenheiro Coelho – SP. 

 

I – Da Descrição:  
        

ITENS QUANTIDADES UNIDADE TIPO/ESPECIFICAÇÃO 

01 10 Unidade 

POLTRONA HOSPITALAR ARTICULÁVEL 
Especificação Técnica: 
 
a) Possui sistema de articulação que permite 
ajustar a inclinação do encosto e dos pés. 
b) Construída em estrutura tubular com 
acabamento em pintura epóxi. 
c) Encosto, assento, pernas e braços com 
estofamento anatômico revestido em corino. 
d) Braços e pernas articuláveis que se 
movimentam junto com a inclinação do 
encosto (concomitantes) movimentos de fácil 
manuseio feitos por meio de pistão a gás. 
e) Dimensões Aproximadas Aberta: Comprimento: 
163 cm, Largura: 75 cm, Altura: 74 cm. 
f) Dimensões Aproximadas Fechada: 
Comprimento: 84 cm, Largura: 75 cm, Altura: 117 
cm, Peso: 26 Kg. 

               

 

II – Do Prazo de Pagamento:  

 

Os pagamentos serão efetuados 30 (trinta) dias contados a partir da data da entrega 

efetiva dos equipamentos, sendo que a mesma deverá ser sempre acompanhada da 

respectiva Nota Fiscal, e com o aceite do Setor Competente deste Município, 

através de seu titular e também constar o controle de recebimento com a respectiva 

assinatura do local de entrega. 
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III- Propostas 

 

Prazo de validade da proposta será de no mínimo de 12 (doze) meses. 

 

IV – Condições e Local de Entrega: 

 

Todas as poltronas deverão ser entregues em perfeitas condições, sem custo 

adicional de frete e nos quantitativos solicitados.  

Os itens deverão ser embalados de forma individual e com proteções para o 

transporte. 

 A entrega deverá ser efetuada em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no 

horário das 08:00 às 16:00 horas.  

O prazo de entrega dos equipamentos descritos neste Termo de Referência será de 

até 30 (trinta) dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da data de 

homologação do referido processo de aquisição. 

 

V – Das Condições de Recebimento 

 

O recebimento do mobiliário será efetuado por um profissional responsável da 

Prefeitura Municipal para posterior verificação da conformidade do produto com as 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

Se for constatada desconformidade do(s) produtos apresentados(s) em relação às 

especificações, a Empresa Vencedora deverá efetuar a troca do(s) produto(s), no 

prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da solicitação. 

 Após o recebimento do produto substituto, nova contagem de prazo para o 

recebimento definitivo será iniciada. 

Caso as poltronas necessitem de montagem, esse serviço deverá ser realizado pela 

empresa contratada, ou representante autorizado pela marca do mobiliário.  
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A empresa contratada assumirá as despesas decorrentes da boa e perfeita 

montagem do objeto. 

 

VI – Das Alterações deste Termo de Referencia 

 

Este Termo de Referência poderá sofrer alterações até a data de divulgação ou 

publicação do instrumento convocatório, a fim de fornecer corretamente os dados 

para a apresentação da proposta comercial, bem como, para se adequar às 

condições estabelecidas pela legislação. 

 

.                  

Engenheiro Coelho, 06 de Maio de 2024. 

 

 

Colocando-nos desde já a disposição, antecipadamente agradecemos. 

                                        

 

 

Atenciosamente. 

 

 

 

____________________________ 

JOSIANE CAMARGO 

Diretorora Executiva de Saúde Pública 


